
limo. Sr. Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Cabaceiras-Pb 

PROCESSO ADMNISTRATIVO N° 

rOMADA DE PREÇOS N° 03/2022 

016/2022 

Como permite o art. 109 da Lei 1\1° 8.666/93 — Lei das Licitações e, dos 

Contratos Administrativos a empresa HGS CONS11RUÇOES E SERVIÇOS EIREL1 - EPP, já 

devidamente qualificada nos autos do PROCESSO ADMNISTRATIVO N° 016/2022, 

TOMADA DE PREÇOS N° 03/2022, por seu representante legal credenciado perante vem 

perante V. S. apresentar Recurso Administrativo_ contra o resultado de iuigamento de 

Habilitação, peias razões e motivos que ora apresenta. 

Assim, requer e espera que este recurso seja processado e admitido 

conforme a Lei e, caso, mantida a decisão,-:siga informado para julgamento do Senhor 

Prefeito Municipal de Cabaceiras, tudo confoime determina a legislação vigente. 

Cabaceiras, 15 de março de 2022. 

Rua Ra mundo, Braga Roltm Filho, 61 
U. 58804-450 hgsconstrucocsst grrtari.corn en (83) 996671111 (21 

Conjunto Dr. Zezé, Sousa-PB 
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Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cabaceiras 

RAZÕESDORECURSO 

CNN: 09.330. 27/0001-0,4 

2'. 

EIGS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI EPP.participante da 

ficitação, PROCESSO ADMNISTRAfivo N" 016/2022 TOMADA DE PREÇOS N° 

03/2022, vem perante V. Excia. Apresentar Recurso Administrativo,com suporte no art, 109 

da Lei N° da Lei8.666/93 e suas modificações posteriores, contra o resultado de julgamento 

de habilitação proferido pela Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Cabaceiras, pelos motivos a seguir expostos: 

1 —O Recurso 

1 - Segundo a ata de julgamento de habilitação e publicação no Diário Oficial 

do Estado, a recorrente HGS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI EPPfoi inabilitada 

no certame acima descrito por descurnprir o item 6.4,1etra "A', apresentação de certidão da 

receita federai vencida, e no item 6.5.2.1,2 não apresentação de DFC- Demonstração de 

Fluxo de Caixa. 

11 Tempestividade das Razões do Recurso 

1 — Como a publicação foi feita no dia 09 de março de 2022, quarta-feira, de 

acordo com o art. 110 da Lei N° 8.666/93, o prazo de cinco dias úteis se inicia no dia 10 de 

março, quinta-feira è suspenso nos dias 12 e 13 de março, terminando no dia 16 de março, 

quarta-feira. 

Assim, então, o prazo decadencial se encerra no dia 16 de março de 2022. 

Rua Raimundo, Braga Rotim Filho. 61 
iàp 58804-450 C) ngsconstrucoess-u-gmaiawrt (;) (83) 99667-1111 

Cort;unto Dr. Zezé, Scusa-PP 
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CNP.): 09.330.327/0001-04 

Desta forma, está comprovada a tempestividade do recurso, 

III — Da Habilitação da Recorrente HGS CONSTRUÇOES E SERVIÇOS 

EIRELI EPP 

Vendo-se o caso isoladamente se faz necessário dizer o seguinte: 

1 — Segundo o julgamento da CPL a recorrente descumpnu o item 6.4, letra 

"A" por Edital que exige o seguinte: 

6.4. Documentos relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

,g) Prova de inscrição no cadastro nacional de Pessoas Jurídicas (grifamos) 

Em suma, falhou a N. Comissão quando citou (letra al  Prova de inscrição 

no cadastro nacional de Pessoas Juridicase mencionou;(apresentação de certidão da 

receita federal vencida) já demonstrando falha em sua análise como também no julgamento, 

essa comissão não levou em consideração o ITEM 4.1- DAS MICRO EMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, subsequente os itens: 

4.1.1. As empresas enquadradas como microempresas (ME) e empresas 

de pequeno porte (EPP), conforme inciso I e II do artigo 3° da Lei Complementar n° 

123, de 14 de dezembro de 2006, alterada através da Lei Complementar n° 147/2014 e 

que pretenderem se beneficiar, nesta licitação, do regime diferenciado e favorecido 

previsto naquela lei, uma declaração de enquadramento como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, conforme modelo do Anexo VIII deste Edital. 

4.1.2. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

conforme previsto no subitem 14.9 deste Edital. 

Essa Comissão mais uma vez continua no erro ao ir contra oprprio edital, visto que a 

Rtka P,&m•Jrldo aracta Robm Filho, 61 
u-,t.c. Dr Zezé, Sousd PB 58804-450 C r‘ unstrucoess u gma 1 t Q ( 8 :5 I 95,E 4.'3 1-  431 

1 
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CNP J: 09.330.327/0001-04 

empresa HGS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI — EPP, ora recorrente, apresentou em 

sua documentação de Habilitação, tanto a declaração exigida para comprovação de MICRO 

EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE do item 4.1.1 conforme modelo do 

Anexo VIII deste Edital, como também CERTIDÃO SIMPLIFICADA. emitida bela Junta 

comerciai, que comprova TAMBEM. seu enquadramento, que dá direito ao benefício de EPP. 

Em seguida, ainda insistindo no erro e contra seu próprio edital essa comissão não levou em 

consideração o ITEM 4.1.1.2. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, 

conforme previsto no subitem 14.9 deste Edital, ora, o item é CLARO, quando cita 

que:repetimos(A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato). 

2 — Veja-se que item 6.4. Documentos relativos à Regularidade Fiscal e 

Trabalhista: a exigência foi cumprida, pois apresentou-se como prova urna 

declaração e certidão simplificada que comprova que a recorrente se 

enquadra no benefício do ITEM 4.1 

3 — Olhando-se peio lado da Lei das Licitações e Contratos Administrativos, 

vê-se o seguinte: 

Art. 43, As microempresas e as empresas de pequeno porte. por ocasião da participação em certames 
iicitatórios, devera() apresentar toda a documentação exigida para e feito de comprovação de regularidade 
fiscai e trabalhista mesmo que esta apresente alguma restrição. (Redação dada peia Lei Cómplementar n° 
155, de 2016) Produção de efeito (Vide Lei n° 14.133, de 2021 

§ lo Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspondera ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração publica, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. (Redação dada peia Lei Complementar n° 147, de 
2014) 

Rua Ra mundo, Braga Rotim Filho. 61 0 58804-450 Conjunto Dr, Zezé, Sousa-PB hgsconstrucocsso grnail.coin CD (83) 99667111' 43) 
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A Lei é clara e precisa quando diz que "será assegurado o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, culo termo inicial correspondera ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogávei por igual período, a critério da administração pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa" 

4 -Aliás, o Edital diz de forma clara NO ITEM 4.1.1.2. 

Na verdade, o documento que ora se rejeita è uma declaração que atende 

ao Edital que comprova que a empresa HGS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - 

EPPestá devidamente HABILITADA. 

REFERENTE AO ITEM 6.5.2.1.2 não apresentação de DFC-

Demonstração de Fluxo de Caixa. 

Ora aqui se mostra mais um erro de análise dessa comissão que não 

analisou o BALANÇO da empresaHGS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI — EPP, 

de forma correta. 

Pois bem, o item 6.5.2.1.2 apresentação de DFC- Demonstração de Fluxo 

de Caixa, não foi apresentado peio motivo da empresa não ter tido movimentação financeiro 

no ano de 2020, o que se comprova a não apresentação de DEMONSTRAÇÃO DE FLUXO 

DE CAIXA. tal análise passou despercebida por essa comissão que não levou em 

consideração ou não viu a página 4( DEMONSTRAÇÕES DOS SERVIÇOS FATURADOS) 

do BALANÇO apresentado pela empresaHGS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI — 

EPP, o que comprova que essa empresa NÃO É OBRIGADA, a apresentar DFC-

DEMONSTRAÇÃO DE FLUXO DE CAIXA por não ter navido faturamento. ou 

movimentação financeira no ano de 2020, o qual é o exercício cobrado do BALANÇO 

PATRIMONIAL da empresa de acordo com o ITEM 6.5, subsequente o item 6.5.2 

- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO 

ECONÔMICOFINANCEIRA APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA CONSISTIRÁ EM: 

6.5.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social 2020, apresentados na forma da Lei, com indicação das áginas correspondentes 

ui undo. Braga Rabin Filho. ta 
Conjunto Dr. Zezé, Sousa-PFt 58804-450 hgsconstrucoess ginail.com Q (83) 9966711v: 
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do livro diário em que o mesmo se encontra, bem como apresentação dos competentes 

termos de abertura e encerramento, assinados por profissional habilitado e devidamente 

registrados na junta comercial competente, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios. 

Estamos diante de um caso onde a habilitação econômico-

financeira tem o condão de avaliar a saúde financeira da empresa, ou seja, a sua 

capacidade de receber os lotes e cumprir com todos os compromissos advindos 

dele. 

Ou seja, o edital exige no item 6.5.3 -Comprovar de ter efetuado 

garantia de participação na presente licitação mediante caução em dinheiro ou 

Títulos da Dívida Pública, seguro garantia ou fiança bancária no valor de R$ 

11.167,45 (ONZE MIL, CENTO E SESSENTA E SETE REAIS E QUARENTA E 

CINCO CENTAVOS), como também comprova com seu capital social as condições 

para execução do objeto desta licitação. 

Embora há a exigência no Edital, o artigo 31 da Lei 8.666193 prevê: 

Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á:

1 - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exerci= social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta; 

E ao analisar o edital de convocação, deve ser levado em conta a finalidade da 
exigência ali fixada, e rapidamente verifica-se que para aferição da qualificação 
econômica e financeira, nos termos do item ,6.5.2.1.2, esta pode ser comprovada 
de varias formas. 

Os dados contidos na DFC (demonstração de fluxo de caixa) e 
DMPUDLPA encontram-se nas outras demonstrações contábeis. 

Rua Raimundo, Braga Rolirrt Filho. 61 0% 
ij 58804-450 C) hgsconstrucoos 

Conjunto Dr. Zezé, Sousa-PB g lail.corn 99667-1 
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Nesse aspecto é um rigorismo excessivo inabilitar urna empresa ao argumento da 
falta da DFC (demonstração de fluxo de caixa) se os dados fornecidos do balanço 
patrimonial e 'ORE tornam possível auferir o fluxo de caixa. 

Caso se mantenha a decisão no que se diz respeito ao item 6.5.2.1.2, a empresa 
HGS solicita encaminhamento também para setor contábil dessa prefeitura para 
analise TÉCNICA, e que tal profissional assine seu parecer sobre essa decisão. 

Assim conclui-se que a inabilitação por estes motivos não existe. 

5 - O apego exagerado a formalidades tem limites, por isso o TCU o caso 

em processo sob a relataria do Ministro Marcos Villaça, assim se pronunciou: 

apego a formaiismos exagerados e injustificados é uma manifestação perniciosa da 

burocracia que, além de não resolver apropriadamente problemas cotidianos, ainda causa 

dano ao Erário, sob o manto da legalidade estrita. Esquece o interesse público e passa a 

conferir os pontos e virgulas como se isso fosse o mais importante a fazer. Os páncipias da 

proporcionalidade e razoabilidade acarretam a impossibilidade de impor consequências de 

severidade incompatível com a irrelevância de defeitos. Sob esse ângulo, as exigências da 

Lei ou do edital devem ser interpretadas como instrumentais" (TCLI, 004809/1999-8, DOU 

8/11/99, p.50, e BLC n° 4, 2000. p. 203Y.Número do documento:DC-0695-44/99-P. 

Identidade do documento:Decisão 695/1999 - Plenário 

Em Suma, a empresa ora concorrente e requerente neste processo 

comprovou e demonstrou ter todas as condições exigidas peio Editai, para executar os 

serviços licitados. 

É uma incoerência da CPL inabilitar a HGS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 

EIRELI-EPP 

O único fundamento e justificativa para inabilitar a recorrente e o apego 

exagerado a interpretações pessoais que prejudicam o processo e invalidam seus atos. 

Então, sem dúvidas que a inabilitação por este motivo ultrapassa os limites da razoabilidade 

e deve ser refeito para se corrigir a injustiça e o erro. 

- Rua Raimundo, Braga Rolim Filha, 61 
go 58804-450 1:5 Insconstrucoess gmail.com Q (83) 99667-1111 el 

Conjunto Dr. Zezé, Sousa-PB 
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As. irn, certos do senso de justiça de V. Excelência, requeremos a 

reconsideração da decisão que inabiritou a empresa ora recorrente HGS 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - EPP, por ter atendido ao Edital e a Lei N° 

8.666/93 PROCESSO ADMNISTRATIVO N" 016/2022. TOMADA DE PREÇOS 

N" 03/2022,conforme se demonstrou 

Requer-se, finalmente que, caso não seja atendido este pedido que seja 

guardada a proposta comercial até que a Justiça determine o cumprimento da Lei 

N. Termos 

P. Deferimento 

Cabaceiras-P  , 15 de março de 2022 

Z(CIA` 

•Vrell 

4.011•10,

; e

R aimundo, Braga Rotim Filho, 61 
Conjunto Dr. Zezé, Sousa-PB 58804-450 CD hgscol rucoess o gmail.com Q (83) 99667-1111 ‘5 
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HGS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

idido M 

Niízt . 2 r.;6000q 594 

PI: 09.330.327/0001 - 04 

Zeze, Sousa OR O. 8804-450 

BALANÇO PATRIMONIAL DE 2020 

ATIVO CIRCULANTE 

JI\JIniEl„ 

R$ 200.000,00 

R$ 200.000,00 
RS 

RS 200 000 00 

DOF.' IAS 

10: I i ,LJEI -GR ‘JI:0 

ATIVO NAO CIRCULANTE 

:MU 

R$ 

I ! kUJ 

TOTAL DO ATIVO: 

Sistema de Processairwinto de Dados, Livro Diár N.' 02 
Registrado na jUÇEP, folhas 001 a 029 

Sousa - lezernb!c ,ie. 2020 

ANA GABRIELA GUEDES DF SOUSA 

RS 200.000,00 

FDVAM MOREIRA DE SENA 

Soc4-Administradot CPI" 094. 351 b34-08 Contador - CRC: 005277/PB 
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ACRM CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 09.343.022/0001 - 29 

Rua Raimundo Marques Braga Rolina Fdho, e:1 Douto,- 7e7e, Sousa PE3, CEP. 58804-450 

NIRE 25201).172.7 

BALANÇO PATRIMONIAL DE 2020 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

EX!GIVEL 
ENCARGO: 

INS:3 
1":(:;IS 
SIMPLES NACIONAL 

R$ 

RS 
PS 
R$ 

fOTAL DO SUE-GRUPO-

FORNECEDORES 
DUPLICATAS A PAGAR 

R$ 

RS 
TOTAL DO SUE GRUPO 

(!:ANOOS 
E 1 I [Hf; 

RS; 

R$ 
TOTAL_ DO SUE3-G1UPO 

PATRIMONIO LIQUIDO 

RS 

R$ 200.000,00 

CAPITAL 
CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL R$ 200.000,00 
UCROSiPREJUIZOS DO EXERCICIO 

LUCRO DO EXERCICIO R$ 
LUCROSIPREJuIZOS ACUMULADOS 

LUCROS ACUMULADOS RS 
FOTAI no SUE-GRUPO: R$ 20(

TOTAL DO PASSIVO 

sr- Dados. lavro Diário N 02 
na il.ILLP folhas 001 a 029. 

PE 31 de dezembro de 2020 

ANA GABRIELA GUEDES DE SOUSA 

Sado-- Acimnistr actor -CP 994.351.634-08 

R$ 200.000,00 

EDVAM MOREIRA DE SENA 

Contador - CRC: 005277/PB 



a 

Página 3 de 16 

HGS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIREU - CNN: 09330.327/0001 - 04 

Rua Raimundo Marques Braga Roiim Filho, 61 Doutor Zeze, Sousa - PB. CFP, 58804-450 

NIRE: 

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO DO EXERCICIO DE 2020 

RECEITA BRUTA DE VENDAS DE SERVIÇOS R$ 

- ,i DEDUÇÃO DE VENDAS 

SIMI{'LES NACIONAL RS 

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA R$ 

)0 SERVIÇOS APLICA, 11)1.11 RS 

RECEITA LIQUIDA DE VENDAS E SERVIÇOS RS 

• [DESPESAS (1)[ERA ONA1S 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

DESPESAS COM PESSOAL 

DESPESAS FINANCEIRAS 

LUCRO LIQUIDO NO EXERCICIO 

RS 

RS 

R$ 

R$ 

Sistema de Processamento de Dados. Livro Diário N. 02 
Registrado na JUCEP. folhas 001 a 029. 

Sousa - PB 31 de dezembro de 2020 

ANA GABRIELA GUEDES DE SOUSA 

cio.Adminictradoi CPr: 094.351 634-08 

EDVAM MOREIRA DE SENA 

Contador CRC: 005277/P8 
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HGS CONSTRUÇÓES E SERVIÇOS EIRELI - CNP.JE 09.330.327/0001 - 04 

Rua Raimundc r. . ErcluJEE, ', RE • EE): E)! nowsor 7e7c, SEJJ1 .-) • PP: CEP, 58804-450 

r\HRF, )5600cy3 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

Ano Calendário de 2020 

DEMONSTRAÇÃO DOS SERVIÇOS FATURADOS 

MÊS SERVIÇOS NOTA 

E 

I. .S 2 

RS 2 

MAIO R$ 2 

JUNHO RS 2 

fii1.110 RS 2 
,*E.C) OS T O RS 2 

RS .2 

2 

'NI RS 

Sstern de Processamento de Dados, Livro Diário N.° 02 

!Estrado na JUCEP, folhas 001 a 029. 

Sousa - PB, 31 de deemhro de 2020 

AN, lA GUEDES DE SOUSA 

AdMiniStIddat - 

e\. 
EDVAM MOREIRA DE SENA 

Contddor - CRC. r{15277/PB 
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HGS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - CNPJ: 09.330.327/0001 - 04 

Rua Raimundo TvlarqueRraga R() if-n f u()f 71, 7e, Souça - PB, CEP. 58804-450 

NIRE: 25600095941 

DEMONSTRATIVO DOS LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 
DO EXERCICIO DE 2020 

LUCROS ACUMULADOS EM 31.12 O1E R$ 

RESULTADO DO LUCRO DO EXERCICIO R$ 

SOMA DOS RECURSOS R$ 

LUCROS ACUMULADOS R$ 

te 

. I 

ANA GABRIELA GUEDES DE SOUSA 
Sricio-Administrador - CPF: 094.351.634-08 

Diánc. N. 02 
,-;egistrade na JLJCE R, fainas 001 a

Sousa - P8, 31 de dezembro de 2020 

(V (-t 
EDVAM MOREIRA DE SENA 

Contador CRC: 005277/P8 
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HGS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - CNPJ: 09.330.327/0001 - 04 

R1..9a Raimundo Marques Braga Rolim Filho, 61 - Doutor Zeze, Sousa -P9.CEP. 58804 450 

NI RE. 25o000' " 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

Ano Calendário de 2019 e 2020 com suas respectivas variações 

CONTAS DO ATIVO E/1 019 31/12/2020 vARIAÇOEs 

CIRCULANTE R$ 200.000,00 R$ 200.000,00 R$ 0,00% 

r 

v'alizavcu ate a exerctoo ..,eguinte 

a 

r:Inrias en) c;‘ ;[ 

R$ 200.000,00 

loc,00 

100,0" 

NÃO CIRCULANTE os os os 100,00% 

R$ 100,00% 

,, 

Mcv,v, 
j weri:i 

ils.,,t ntos R$ 

1..',.. . : 

TOTAL DO ATIVO oS 700_000,00 RS 200.000,00 W^,, 0,nt 

Sistema de Processamento de Dados, Livro Diário N. 02 

Registrado na JUCEP, folhas 001 a 029. 

013, 31 de dezembro de 2020 

ANA GABRIELA GUlt)ES DE SOUSA 

",co-administrado, CPI- . 094.351.634-08 

FDVAIVI MOREIRA DE SENA 

Contador - CRC. 005277/PB 
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HGS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI CNP.): 09.330.327/0001 - 04 

Pua Raimundo Marques Braga Rolim Filho. 61 Doutor ieze, Sousa - PB. CEP. 58804-450 

300954 ' 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

Ano Calendário de 2019 e 2020 com suas respectivas variações 

Í CONTAS DO PASSIVO N 31/12/2010 31/12/2020 VAR1AÇOES 

CIRCULANTE RS RS R$ I 100,00% 

tOÍLC L) RS R$ 100,00% 

• 

Obriga es Soda is e TrabaIll.stas R$ 100,00% 

RS 

RS R$ 

Obrigarise, •Fributárias R$ RI R$ 100,00% 

NÃO CIRCULANTE RS R$ 100,00% 

ExIgtvel a Longo Prazo , , RS 100.00. 

EstiÉ,Ivel a longo P, ; 

PATRIMÔNIO LIQUIDO RS 2 cil aO03 11 200.000,00 R$ 0,00% 

{- S 

O

TOTAL DO PASSIVO R$ 200,000,00 RS 200.000,00 R$ - 0,00% 

Sistema de Processamentd de Dados, 1 vro Diario N. 02 

Regv.1 rad( na i [iCEP, folhas 001 a 029. 

SOU - PB, 31 de dezembro de 2020 

ANA GABRIELA GUEDES DE SOUSA 

Stuo-Adirnnistr adoi • 01 . 09,1.351.b340-18 

EDVAM MOREIRA DE SENA 

Contador - CHC: 005277/Pb 
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HGS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS MEL! - 09.330.327/0001 - 04 

R11 Raimundo Marqueç Braga Rolint Fi!h0, b 1 r)f)Ut o; 7. i>ze, Sousa - PB, CEP. 58804-450 

'141. 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

Ano Calendário de 2019 e 2020 com suas respectivas variações 
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO - DRE 

DEMONSTRAÇÕES DE RESULTADO NOTA 31/12/2019 31/12/2020 _ VARIAÇÕES cy. 

Receita faturada 

Deduçào rias Vend,i , 

Receita Liquida 

(-) Custo dos Ser-vçc..)!., t,..pillJdos 

8 

8 

RS 

8$ 

85 

14,5 

85 

RS 

RS 

RS 

RS 

..$ 

R$ • 

100,00% 

100,0T.r, 

100,00% 

lucro Bruto rz ,.. RS RS 100,00% 

{-) Despesas Operacionais 
Oem-,,, aç Adrn:rw.,.,t,i.., .:- 

i ,esp,., sas ri, ..ancerras 

r RS 8$ 

RS 

RS 

100,00% 

LuCro Operacional 8 S RS 8$ 100.00%, 

(-) Provisão p/ Contribuição Soc:<31 

Saido a RPcoiher 

lucro Antes do Imposto de Renda 

.( ) Provisão p/ imposto de Rend; 

8 

8 

8 ; 

85 

R'; 

85.. 

RS 

85 

8.5 

ft ., RS

RESULTADO LIQUIDO DO PERIODO OU 

ABRANGENTE R$ R$ R$ 100,00% 

Sistema de Processamento de Dados, Livro Diário N. 02 

Registrado na JUCEP, folhas 001 a 029. 

PB, 31 de dezembro de 2020 

, 

À • NA G BRIELA GUEDES DE SOUSA 

Cicio-Administracior CPU: 094. S51 634-08 

t 1.4,1-1D 

EDVAM MOREIRA DE SENA 

Contador - CRC: 005277/PB 
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HGS IONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - CN 

Rua RJinntindo Mrr L:Hc), 

NIRL, 256000()Y.' •: 

330.327/0001 04 

P13. CEP. 58804-450 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

Ano Calendário de 2019 e 2020 com suas respectivas variações 

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS - DLPA 

DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS OU PREJUiZOS 

ACUMULADOS 
- 

NOTA 31/12/2019 31/12/2020 VARIAÇÕES

LUCROS ACUMULADOS 
(-) TRANSFERENCIA PARA AUMENTO DE CAPITAL 
H LUCROS DISTRIHUIDOS COM OS SÓCIOS 

TOTAL DO SUB-GRUPO 
IRESULTADO DO LUCRO DO EXERCICIO 
ISOMA DOS RECURSOS 

LUCROS ACUMULADOS I 

9 85 R$ R$ 
rtS 

RS 

RS 

R$ 
R$ 
R$ 

R$ 

R$ 

R$ 
9 R$ R$ R$ 100,00% 

8$ RS R$ 
9 RS RS R$ 100,00% 

Sistema de Processamento de Dados, Livro Diário N.' 02 

Registrado na RICEP, folhas 001 a 029. 

ANA GABRIELA GUEDES DE SOUSA 
Sncio-Administrador C.PF : 094.351.634-08 

Sousa Ptt 1 de dezembro de 2020 

EDVAM MOREIRA DE SENA 
Contador - CRC: 005277/PB 
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HGS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - CNPJ: 09.330.327/0001 - 04 
Rua Raimundo Marques Braga Rolim Filho, 61 Zeze, Sousa - 

5600095941. 

CEP 58804-4S0 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

Ano Calendário de 2019 e 2020 com suas respectivas variações 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÓNIO LÍQUIDO DMPL 

HISTÓRICO NOTA 
CAPITAL 

REALIZADO 

PREJUIZOS 

ACUMULADOS 

RESERVAS DE 

LUCRO 

LUCROS 

ACUMULADOS 
TOTAL 

SALDO EM 31.17 2019 

E eos „^‘N TIRIL,0. ,, Rc 

10 RS 

R5 

RS 

200.000,00 R$ 

RS 

RS 

$ 

R$ • 

R$ 200,000,00 

- 

1 ALIMiiN 10 DE ( Ai'il,"•1 R$ - 

1 1 COM 11)CROS ACUMULADOS 10 

, 

P5 

- R$ 

R$ 

R$ 

P5 

- ' 

- 

R$ - 

Pí:E.»,17.0,1;,i-LirsAu!Aruí,, 

, í 'CR(.1 (:U'r, ) N 

. 

RS 

Pç 

125 

P.5 

R$ 

R$ RS 

— 

R$ R$ 

SALDO EM 31.12.2020 10 R$ 200.000,00 R$ RS 5 R$ 200.000,00 

‘-,i•lema

ANA GkAHRIILA GUEDES DE SOUSA 

Seco-Administrador - CP F 094.353.534-08 

es,samento de Dados, l ivro Diário N. 02 

-ajo na ii iCEP, folhas 001 a 029. 

Sousa PB, 31 de dezembro de 2020 

EDVAM MOREIRA DE SENA 

Contador (PC. 0052 /7/P8 
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HGS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - 00.330.327/0001 - 04 

Rua Raimundo N./largues Br4i,u Rolim • .',•7r, (.-,oLsa 

NIRE: 25600095941 

P. 58804-450 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

Ano Calendário de 2019 e 2020 com suas respectivas variações 

DEMONSTRAÇÃO DO CAPITAL CIRCULANTE LÍQUIDO - DCCL 

CAPITAL CIRCULANTE LÍQUIDO NOTA SALDO INICIAL_ SALDO FINAL 1 VARIAÇÃO 

ATIVO CIRCULANTE 3 R$ 200.000,00 R$ 200.000,00 R$ 0,00% 

PASSIVO CIRCULANTE 1 R$ R$ 100,00% 

CAPITAL CIRCULAN1E LÍQUIDO 3 RS 200.000,00 R$ 200.000,00 _ $ - 0,00% 

Sist ema :) .es!,..mento de Dados, Livro Diário N.' 02 

Regii,irado na JUCEP, folhas 001 a 029. 

ANA GABRIELA GUEDES DE SOUSA 

Sono-Administrador • CPF 094,351 1,34 OS 

Sousa • PB, 31 de dezembro de 2020 

EDVAM MOREI IA DE SENA 

Contador CRC: 005277/PB 
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HGS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - CNPJ: 09.330327/0001 - 04 

Raimundo Marc IPS Brna Rolim Filho, hl. - Doutor Zeze, Sousa - PB, CEP. SR804-450 

I,J1kr , -1 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 
Ano Calendário de 2020 

ANÁLISE DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

N(QA irsIRCE :III LIQUIDEZ CORRENTE 

$ 200 0,00 

R$ 

200.000,00 

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

R$ 200.000,00 

:... A LIZAVI I A LONGO PRAZO R$ 

I,ASSIVO ,TiRCULAWE R$ 

I. ,`IG,Vis I A I ON1Q0 PRA7Q R$ 

200,000,00 

INDICE ILE I NUIVIDAMENIO TOTAL 

r45I U . 0 uLAN Er 

, (SIVE', A I OINGO PRAZO 
...,__. 

, 
_......._______ 

RS • 

T;VE) re: .•. R 200.000,00 

TQT AL .0,00

Irtift(E. SO LNCIA GERAL 

R$ 200.000,00 

R 

R$ 

200.000,00 

NotA INDICE DE LIQUIDEZ RECURSOS P OPRIOS 

• rvo HEI- Ul ANU R 200.000,00 

- ANIL

lO , '-' : .,-.ILHIM FiS 200000,00 

NtY ',' , 1: ' URSOS PROMOS 1,00 

Sistema de Processamento de Dados, Livro Diário N.° 02 

Registrado na JUCEP, folhas 001 a 029. 

P11. 31 d de:ernhro EJU 2020 

ANA GABRIELA GUEDES DE SOUSA 

Sócio-Administrador - 094.351.634-08 

1;t'v

EDVAM‘' M' ORE\ kRA DE SENA 

Contador • CRC: 005277/PB 
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HGS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - CNPJ: 09.330.327/0001 04 
Rua Raimundo Marquei, Br Eu: rir PE, E P 58O4-450 

.2'U0009594 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 
Ano Calendário 2020 

ANÁLISE DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

De acordo com os valores que compõe o ATIVO CIRCULANTE e o PASSIVO CIRCULANTE, e 
com Base no Balanço Patrimonial Encerrado em 31 de dezembro de 2020, a empresa se 
encontra em urna execelente situação financeira, pois a demonstração financeira apresenta 
no seu índice de LIQUIDEZ CORRENTE que para cada R$ 1,00 (Um Real) devedor no PASSIVO 
CIRCULANTE a empresa dispõe de R$ 200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS) no ATIVO 
CIRCULANTE para liquidar seus débitos. No índice de SOLVENCIA GERAL para cada R$ 1,00 

(Um Real) devedor a empresa dispõe no seu ATIVO TOTAL de R$ 200.000,00 (DUZENTOS 

MIL REAIS) para saldar seus compromissos Já no índice de LIQUIDEZ GERAL a empresa 

dispõe de R$ 200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS) para cada R$ 1,00 (Um Real) devedor de 

curto È longo prazo. O índice de ENDIVIDAMENTO TOTAL é de apenas R$ 0,00 (ZERO) para 

cada R$ 1,00 (Um Real) do ATIVO TOTAL. E por lin] no índice de LIQUIDEZ DE RECURSOS 

PRÓPRIOS a empresa dispõe de re r\id S suficentes de até R$ 1,00 (UM REAL) de seus 

recursos para cada R$ 1,00 (Um Real) aplicado, 

n tto de Liados. 1 ivro Dorio N. 02 

t ,a .11„a..2 P, tolhas 001 a 029. 

Sousa PB, 31 de dezembro de 2020 

ANA GABRI LA GUEDES DE SOUSA 

Socio-Administr ador CPF: 094.351.634.03 

61(qX, 

EDVAM MORE)fiA DE SENA 

Contador - CRC: 005277/P8 
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BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 
NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

NOTA 01 - 

NOTA 02 f-1$0 leVe fàfurar,--ien0.)PC ., 

NOTA 03 - 

or: 

/020 

- licladr ( (ar) a lei 11.638/2007 e as Normas Brasileiras de 
Dvm,nstrações Contábeis. 

',Jduna NBC T 6, 6,1 e 6.2 das Normas Braslleiras de 

NOTA 04 - 7 e - );' 41,2040O - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; 42.11,1-01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS 
F FERROVIAS; 12.11 1-01 PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS; 42.13-8,00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - 
RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 42.21-9-01 - CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; 42.21-9-02 - 
CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; 42.21-903 MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELETRICA; 42.22-7 ,01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, 
EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; 42.22-7-02 OBRAS DE IRRIGAÇÃO; 42.23-5-00 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS, 
EXCETO PARA AGUA E ESGOTO ; 42.91-000 OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS 42.92-8-01 , MONTAGEM DE ESTRUTURAS 
MET ALÍCAS; 12.92 8-01 OBRAS DE MONTAGEM INDUSI RIAL; 42.99 5-01 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; 

42,99-5-99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO E S;,E(iFICADAS ANTERIORMENTE; 43.11-8-01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS 

ESTRUTURAS, .11,11-8-07 - PREPARAÇÃO PF CANTI IRO E I IMPflA Dr TERRENO: 4117-6.00 - PERFURAÇÕES E SONDAGENS; 43.13-4-00 

OBRAS DE TERRAPLI NAGEM; 43.193-00 - SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANIERIORMI NU; 43.21-5-00 - 

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 43.22-3-01 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; 43.22-3-07 - INSTALAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; 43.72-3-03 - INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE 

PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO; 43.29-1-01 INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS 43.29-1-03 INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E 

REPARAÇÃO DE ELEVADORES. ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES; 43 29-1-04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 

aUNIINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; 43.29-1,99 - OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES 

NAU ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, 43.30-4-01 - IMF'ERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; 43.30-4-02 • INSTALAÇÃO DE 

PORTAS, JANELAS, TETOS, nivisoniAs E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; 43.30-4 03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E 

ESTUQUE.; 43.30404 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL; 43.30-4-05 APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM 

INTERIORES E EXTERIORES; 43.304-99 • OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO; 43.91-6-00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES; 43.99 1, 02 

- MONTAGEM E DESMONTAGEM DF ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS; 43.99-1,03 OBRAS DE ALVENARIA; 43.99-1 04 - 

SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM 

OBRAS; 43991-OS - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; 8130-3-00 ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; 81.29-000 - ATIVIDADES DE 

LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; 77.32-2-01 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM 

OPERADOR, EXCITO ANDAIMES; 77.32-2-02 • ALUGUEL DE ANDAIMES; 38.11-4-00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; 37.02-9-00 - 

ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES; 39.00-5-00 DESCONTAMINAÇÃO E OUTROS SERVIÇOS DE GESTÃO DE 

RESIDIAS; '77.11-0 00 LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

,31s0,ma rnento de Dados, Livro Diário N. 02 

Rey,ilrado 0:3 ff n`:"IFP, folhas 001 a 029, 

Sousa - PB, 31 de dezembro de 2020 

ANA GABRIELA GUEDES DE SOUSA 

Socio-Admmistrador CPF: 094,351.6,34-08 

EDVAM MOREIRA DE SENA 

Contador -CRC:005277/PB 
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BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 
CONTINUAÇÃO DAS NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

NOTA O / estoque ii:soonivel ralei se a Materiak. pedento. 

NO TA OS Na de e :,J1i3d,:,

NOTAOO Cc

o mentos e optante peio Simples 

tivos valore:, As Obrigações forcei 

nest, Baiança esta zerado uma vez que não houve movimentação em 

a empresa não teve movimento. 

NOTA 10 . Na rdvIt't Dernonstaçào das e Pat r ono Liquido are 2020, ficou ovdenciado que a empresa não teve movimento, 

ficando Um saldo no valor de património de R$ 200.()0(),00 (DU2ENTOS MIL REAIS), 

NOTA 11 O Capitai Social da erooresa o ••.• 

inte-gtA:à(.4) 

NOTA 

seu 

inalterado em R$ 200.000,00 {DUZENTOS MIL R AIS} totalmente 

• mt-mtat nostrarn que a empresa possui uma 

Sistema de Processamento de Dados, Livro Diário N. 02 

Registrado na JUCEP, folhas 001 a 029 

Sou 

1 GUEDES DE SOUSA 

Socio-Administrador • CPF: 094.351.134-08 

PB, 31 de dezembro de 2020 

.Lt atoda Crécittes pata arnpliaçÃo de 

EDVAM MOREIRA DE SENA 

Contador CRC: 005277/P8 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Página 16 de 16 

Eu. EDVAM MOREIRA DE SENA, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 5277, inscrito no CPF n° 
02548361438. DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 
este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

02548361438 

>1" 
JtJCEP 

5277 EDVAM MOREIRA DE SENA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/06/2021 10:50 SOB 
N 20211439932. 

PROTOCOLO: 211439932 DE 04/06/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÀO: 12103920852. CNPJ 
DA SEDE: 09330327000104. 

HIRE: 25600095941. COM EFEITOS DO REGISTRO 
EM: 31/12/2020. 

HGS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 

SECRETÁRIA-GERAL 

www.redesim.pb.gov.br 




